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SGD: 2021/09019/004317 

 

OFÍCIO n° 498/2021/SEGOV 

 Palmas (TO), 17 de maio de 2021. 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 

OMAR AZIZ 

Senador da República – Presidente da CPI Pandemia 

Brasília - DF 
  

  
Assunto: Dilação de prazo - Ofícios nº 496/2021; 435/2021 e 138/2021 - CPIPANDEMIA. 

 

 Senhor Senador,  

 

1. De ordem do Excelentíssimo Senhor Governador do Tocantins, Mauro Carlesse, 

e em atenção aos expedientes epigrafados (com os respectivos SGDs: 2021/09019/3977; 

2021/09019/3978 e 2021/09019/3979), nos quais Vossa Excelência apresenta requerimentos com 

pedido de informações para instruir os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito da 

Pandemia (CPIPANDEMIA), no Senado Federal, criada para apurar a aplicação dos recursos 

públicos no combate à pandemia da COVID-19, tanto pela União quanto por Estados e 

Municípios, solicito que o expediente encaminhado anteriormente, OFÍCIO n° 

480/2021/SEGOV (SGD: 2021/09019/4233), seja desconsiderado, tendo em vista a manifestação 

da Secretaria Estadual de Saúde dispondo sobre a solicitação de mais prazo para atender o pleito.  

 

2.  Desta forma, venho requerer a dilação – de mais 10 (dez) dias úteis – do prazo 

concedido para prestar as informações. O pedido de dilação de prazo justifica-se por se tratarem 

de demandas que requerem levantamentos minuciosos e avaliações junto às diversas áreas 

técnicas competentes, conforme expresso no Ofício nº 4029/2021/SES/GASEC - anexo. 

 

3. Desde já, antecipamos protestos de estima e consideração, colocando-nos à 

disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

 Atenciosamente, 
 

 
Assinatura Eletrônica 

DIVINO ALLAN SIQUEIRA  

Secretário de Estado da Governadoria 
Secretaria Executiva da Governadoria 

Ato nº 9 - NM. Diário Oficial nº 5.761 de 08 de janeiro de 2021. 
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SGD: 2021/30559/071951
OFÍCIO - 4133/2021/SES/GASEC

Palmas, 17/05/2021.

A Sua Excelência o Senhor
DIVINO ALLAN SIQUEIRA
Secretário de Estado da Governadoria
Secretaria Executiva da Governadoria
Nesta.

Assunto: Pedido de Dilação de Prazo Para Resposta ao Ofício N° 436/2021/SEGOV. 

Senhor Secretário, 

Com nossos cumprimentos, em atenção ao Ofício epigrafado, oriundo 
da Secretaria de Governo requisitando informações relacionadas às ações de 
enfrentamento da COVI D-19 no Estado para instruir os trabalhos da Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI) no Senado Federal, seguem as razões a seguir 
expostas:

Inicialmente cumpre mencionar que o Ofício supramencionado fora 
recebido por esta Pasta na data de 10 de maio de 2021, solicitando manifestação no 
prazo máximo de 04 (quatro dias), conquanto, insurge mencionar que, em razão da 
complexidade que o caso reque r e em virtude dos questionamentos contidos no 
referido Ofício, indispensável se faz o pleito de dilação de prazo de 10 (dez) dias 
úteis, para que seja elaborada resposta satisfatória.

Ademais, convém esclarecer que para elaboração de resposta coesa 
do re ferido Ofício, é primordial o alinhamento e envolvimento de diversas áreas 
técnicas e profissionais competentes a elucidar os apontamentos solicitados. 

Destarte,  restou  evidente que é necessário tempo razoável e hábil para 
avaliar e de forma minuciosa so bre as  N otas de  E mpenho, ordens bancárias,  N otas  
F iscais,  P rocessos administrativos dos recursos federais para COVID-19, extratos 
bancários e documentos bancários de comprovação dos débitos e créditos nas 
contas, bem como, protocolos medicamentosos, medica mentos adquiridos, datas 
das aquisições, quantidades adquiridas,  N otas  F iscais dos medicamentos adquiridos, 
percentual de eficácia de cada medicamento utilizado, além de outras informações 
requisitadas.

 
Nesta perspectiva, as respostas requisitadas se dem onstram de alta 

complexidade, exigem assim um volume grande de dados e de documentos para 
cada requerimento, envolvendo diretamente todas as Superintendências da 
Secretaria e suas equipes.
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Diante de todo o exposto, em observância a razoabilidade e em 
aten ção ao Princípio da Eficiência da Administração Pública, esta  P asta requer 
dilação de prazo de mais 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento do pedido de 
dilação encaminhado por esta Secretaria de Saúde, para que as informações 
solicitadas sejam prestadas de forma robusta e oportuna. 

Nesta oportunidade, apresenta-se protesto de elevada estima e 
consideração e colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência, para quaisquer 
outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI
Secretário de Estado da Saúde
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